
COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA  E  REDAÇÃO

P A R E C E R
REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº.  19/2017

ASSUNTO: Institui o Programa de Recuperação Fiscal de 2017 - REFIS 2017 e dá outras providências.

AUTOR:  Prefeito Municipal
 

Conforme estabelece o artigo 60, I, “a”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental, bem como quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.



Trata-se de projeto de lei complementar que institui o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS 2017, destinado a promover a recuperação de créditos do Município, decorrentes de débitos relativos a Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, Imposto sobre Serviços ISS, taxas, multas e outros encargos de qualquer natureza, tributários ou não, inscritos em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar.

Os benefícios estendem-se aos contribuintes pessoas físicas e jurídicas em débito com o município, cujos fatos geradores tenham ocorrido até o dia 31 de dezembro de 2.016, tendo até o dia 25 de dezembro de 2017 para aderir ao Programa em apreço.



Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria apontadas pelo Procurador Legislativo, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 29 de agosto de 2017.
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